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de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000455/2025  
Processo:  11145-00 2025
Autoria:  Negro Bússola
Ementa:  Concessão de Título Honorário
  
  
Parecer Carlos Alberto de Mello, Tiago Rocha dos Santos, Victor Paulo de Oliveira - Comissão

Especial

Parece em conjunto

Trata-se do Projeto de Lei nº 000455/2025, de autoria do Vereador Jefferson da Silva
Januário (Negro Bússola - PV), que visa conceder o Título de Cidadão Honorário de Juiz de Fora ao
Senhor Deputado Estadual Cleiton Oliveira.

A proposição encontra amparo na competência da Câmara Municipal para outorgar
honrarias, conforme previsto no Regimento Interno. Trata-se de matéria de natureza eminentemente
legislativa, sem criação de despesas obrigatórias ou vícios de iniciativa. Além disso, o texto é objetivo,
claro e atende às formalidades exigidas para concessão de honrarias.

A concessão de Título de Cidadão Honorário busca reconhecer personalidades que
tenham prestado relevantes serviços ao município, contribuindo para o desenvolvimento social,
político, econômico ou cultural da cidade. Segundo a justificativa apresentada e conforme registros
públicos, o Deputado Estadual Cleiton Oliveira possui atuação destacada em pautas de interesse de
Juiz de Fora, especialmente no apoio a demandas municipais e articulações que favorecem políticas
públicas locais. Assim, a homenagem mostra-se coerente com o mérito que se espera para tal
distinção.

Do ponto de vista jurídico, não se identificam impedimentos. O projeto respeita os limites
constitucionais, legais e regimentais, sendo adequado quanto à técnica legislativa e à finalidade
pública.

Diante do exposto, opinamos FAVORAVELMENTE à aprovação do Projeto de Lei nº
000455/2025.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Carlos Alberto de Mello Tiago Rocha dos Santos Victor Paulo de Oliveira
Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador Tiago Bonecão - PSD Vereador Vitinho - PSB
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